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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL
Processo: nº 92/2024


  
Protocolo: 26 de setembro de 2024.
Matéria: Veto nº 01/24
                             Autor: Poder Executivo
Relator: Nader Umar       
      
            Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: VETO Nº 1/24 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 62/24, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Veto nº 01/24, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 01/10/2024. 

O veto é parcial ao PL nº 62/24 e refere-se à alínea d) do inciso VI, e do § 3º do art. 36 do PL nº 62 de 2024, dispositivos alterados via Emenda parlamentar aprovada nesta Casa Legislativa, que se refere ao impedimento de ordem técnica por ausência de projeto de engenharia de emenda impositiva. 

O Veto foi apresentado nos termos do § 1odo art. 72 da Lei Orgânica do Município de Três Passos, por contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade.

Transcreve-se  a seguir as razões do Veto: 
“Ao alterar a redação do inciso V do art. 36 (Emenda nº 15/2024), na tentativa de viabilizar a execução das emendas impositivas que visem a aquisição de equipamentos ou execução de obras e instalações, pretendeu-se permitir que “obras de pequeno porte e/ou baixa complexidade” poderiam ser executadas mesmo sem a existência de projeto de engenharia, devidamente aprovado.
Com efeito, conforme o disposto no art. 6º, XXV da Lei Federal nº 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos), o projeto básico consiste no conjunto de elementos NECESSÁRIOS E SUFICIENTES, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. Por seu turno, o art. 18 da mesma lei estabelece que o projeto básico é um dos documentos que está compreendido na “fase preparatória” da licitação.
É consabido que a competência legislativa para dispor sobre normas gerais de licitações e contratos é da União (art. 22, XXVII da CF), logo, não se revela cabível, ainda mais em sede de legislação orçamentária, flexibilizar disposições relativas às licitações, sob pena de inconstitucionalidade do projeto de lei. 
Sendo assim, entende-se que essa flexibilização, inserida no texto do Projeto de Lei após a aprovação de emenda modificativa, contraria as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e o art. 22, XXVII da Constituição Federal, razão pela qual, com fundamento no art. 72, §§ 1º e 2º da Lei Orgânica, recomenda-se que o Prefeito apresente VETO PARCIAL. 
Essas, Senhor Presidente, as razões que me conduziram a vetar os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal de Vereadores.

Conforme orientação técnica, não assiste razão o Executivo ao argumentar que o Legislativo invadiu competência da União e dispôs sobre normas gerais de licitações, flexibilizando as mesmas ao aprovar a emenda parlamentar modificativa ao PL 62/24. 

Ocorre que não é necessário que haja projeto de engenharia elaborado no momento de apresentação das emendas, tanto para pequenas ou grandes obras do Executivo. Ou seja, a elaboração ou contratação do projeto de engenharia não é atribuição do Poder Legislativo em momento algum, devendo o Legislativo apenas observar se no valor da emenda para determinada obra, o total do objeto compreende tanto a sua execução quanto o custo associado à elaboração do projeto de engenharia.

Apenas caso seja inviável elaborar o projeto de engenharia (que caberá ao próprio Executivo desenvolver), ou o órgão setorial responsável não o aprove, que então caberá ao Poder Executivo expor os motivos e arguir pela inviabilidade da emenda.
Análise:
Diante disso, voto contrário ao veto parcial nº 1/24 apresentado ao Projeto de Lei Ordinária nº 62/24, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025, pois os dispositivos citados pelo Executivo (alínea “d”  do inciso VI, e o § 3º do art. 36) não dizem respeito à lei de licitações, mas sim sobre as emendas impositvas apresentadas pelo Poder Legislativo, portanto, não prospera a alegação do Executivo nas razões do Veto que tais dispositivos visam flexibilizar  disposições relativas às licitações
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Contrário ao Veto nº 01/24. 

Sala das Comissões, em 10 de outubro de 2024. 


___________________________


NADER UMAR  - RELATOR

Pelas Conclusões:
_________________________________
JOÃO BOLL- VICE - PRESIDENTE

_________________________________


GILMAR MAIER - MEMBRO

